
RECLAMAÇÃO 68.070 PARANÁ
RELATORA :MIN. CÁRMEN LÚCIARECLTE.(S) :WELINTON POGGERE GOES DA FONSECAADV.(A/S) :NELSON CANEDO MOTTARECLDO.(A/S) :CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSBENEF.(A/S) :NÃO INDICADO

DECISÃO
RECLAMAÇÃO. PROCESSOADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.CASSAÇÃO DE VEREADOR. QUEBRA DEDECORO PARLAMENTAR. APLICAÇÃODO RITO DO DECRETO-LEI N. 201/1967.ALEGADA CONTRARIEDADE À SÚMULAVINCULANTE N. 46 DO SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL: INOCORRÊNCIA.RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGASEGUIMENTO.

Relatório1. Reclamação, com requerimento de medida liminar, ajuizada por
Welinton Poggere Goes da Fonseca, em 9.5.2024, contra decisão da
Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO pela qual, no Processo de
Impeachment n. 4948/2024, determinado seu afastamento cautelar do cargo
de Presidente daquela Casa Legislativa, Afirma-se descumprimento da
Súmula Vinculante n. 46 deste Supremo Tribunal.

O caso2. O reclamante sustenta que, em 2.4.2024, Fábio Gonçalvesapresentou denúncia, “relatando possível prática de infraçãopolítico-administrativa pelo Reclamante, prevista no DL n. 201/67. Nela,postulou o denunciante pelo afastamento cautelar do Reclamante da função depresidente do Parlamento Mirim, enquanto perdurasse o processo deimpeachment. No mérito, requereu a cassação do seu mandato eletivo” (fl. 3).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AEB0-9177-E4D1-0926 e senha A3E7-2F91-043A-7BB3



RCL 68070 / PR

2

Narra que “o vice-presidente da Câmara Municipal, no exercício da funçãode presidente, pautou a denúncia para apreciação pelo Plenário da Casa de Leis,sendo recebida por 9 votos a 6 (e duas ausências)” (fl. 3). Em seguida, “colou-seem deliberação o pedido de afastamento do Reclamante do cargo de presidente daCâmara Municipal, sendo aprovado por maioria de votos” (fl. 4).
Assinala que “a Reclamação está pautada no descumprimento da SúmulaVinculante 46, pois (...) a Câmara Municipal, ao receber a denúncia do processode impeachment, determinou o afastamento cautelar do Reclamante da funçãode presidente da Câmara Municipal, o que por certo desrespeitou as normasprocessuais estabelecidas no Decreto-Lei 201/67, haja vista que não há nesseregramento legal qualquer previsão de afastamento cautelar do investigado, sejado mandato eletivo ou do cargo da Mesa Diretora” (fl. 5).
Requer medida liminar para “suspender os efeitos da 6ª SessãoOrdinária da Câmara Municipal do Município de Ji-Paraná/RO realizada no dia02.04.2024 (doc. 03), e por consequência lógica que seja suspenso o processo n.4948/2024 (doc. 02), que determinou o afastamento temporário do cargo depresidente da Câmara Municipal então exercido pelo Reclamante ao arrepio daSV 46/STF, devendo este retornar ao exercício do respectivo cargo” (fl. 7).
Requer, alternativamente, o deferimento de medida liminar paradeterminar a “suspensão tão somente quanto à deliberação de afastamento docargo de presidente da Câmara Municipal exercido pelo Reclamante, devendo esteretornar ao exercício do respectivo cargo” (fl. 8).
No mérito, “postula pela confirmação das medidas liminares” (fl. 8).
Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.
3. Põe-se em foco nesta reclamação se, ao afastar o reclamante doexercício do cargo de Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, aautoridade reclamada teria descumprido a Súmula Vinculante n. 46 desteSupremo Tribunal.
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4. O instituto da súmula vinculante inaugurou hipótese decabimento de reclamação para o Supremo Tribunal Federal, comodisposto no § 3º do art. 103-A da Constituição da República.
A contrariedade a determinada súmula ou sua aplicação indevidapor ato administrativo ou decisão judicial possibilita a atuação doSupremo Tribunal Federal, que, ao julgar a reclamação procedente, podeanular o ato ou cassar a decisão e determinar outra seja proferida, com ousem a aplicação da súmula, conforme o caso.
Na Súmula Vinculante n. 46 do Supremo Tribunal Federal,dispõe-se: “A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimentodas respectivas normas de processo e julgamento são da competêncialegislativa privativa da União”.
5. Sustenta o reclamante ter a Câmara Municipal de Ji-Paraná/ROdescumprido a Súmula Vinculante n. 46 do Supremo Tribunal Federal aoafastá-lo do exercício do cargo de Presidente daquela Casa Legislativa.
6. Consta do processo que, na sessão de 2.4.2024, a CâmaraMunicipal de Ji-Paraná/RO recebeu denúncia contra o VereadorPresidente daquela casa e, ato contínuo, afastou-o, pelo prazo de noventadias, do execício do cargo que ocupava na Mesa Diretora. Naquelamesma sessão de votação foi aprovado o recebimento da denúnciaformulada por Jean Cesar Alves Paiva contra o Prefeito Municipal deJi-Paraná/RO, Isaú Fonseca, genitor do reclamante. Consta da ata dasessão de votação: “Em seguida passou-se à leitura da denúncia protocolada nesta

Casa contra o Prefeito Isaú Fonseca: Requerimento S/N, proposto pelo
Senhor Jean Cesar Alves Paiva, referente à ‘Denúncia contra o
Prefeito Isaú Fonseca por nepotismo, configuração de relacionamento
íntimo, prática de ato de improbidade, cassação. Após a leitura, o
Presidente consultou o Plenário sobre seu recebimento, e informou aos
Senhores Vereadores que a votação seria nominal e por ordem de
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chamada, sendo ‘sim’ para os que concordarem e ‘não’ para os que
discordarem. Em votação: Recebida a Denúncia contra o Prefeito Isaú
Fonseca, por 15 (quinze) votos favoráveis e 02 (duas) ausências dos
Vereadores: Elvis Gomes Ferreira e Welinton Poggere Góes da
Fonseca. Na sequência, passou-se à constituição da Comissão
Processante. (...) Em seguida, passou-se à leitura da denúncia
protocolada nesta Casa contra o Vereador Presidente Welinton
Fonseca: Requerimento S/N, proposto pelo Senhor Fábio Gonçalves,
referente à ‘Denúncia contra o Vereador Presidente Welinton Poggere
Góes da Fonseca por quebra do princípio da impessoalidade e
moralidade, conduta temerária e reiteradas obstruções nas
investigações do Poder Legislativo Municipal que buscam investigar
as condutas do Prefeito Isaú Raimundo da Fonseca, por lesão ao
patrimônio público, atos reiterados que revestem em ilícitos
político-administrativos, por disposição do artigo 7º do Decreto-lei
201. Durante a leitura, o Presidente prorrogou a Sessão por 30
(trinta) minutos. Após a leitura, o Presidente consultou o Plenário
sobre o recebimento da Denúncia (...) Em votação: Recebida a
Denúncia contra o Vereador Presidente Welinton Poggere Góes da
Fonseca, por 09 (nove) votos favoráveis, 06 (seis) votos contrários (...)
e 02 (duas) ausências dos Vereadores (...). Na sequência, passou-se à
constituição da Comissão Processante. O Presidente suspendeu a
Sessão por 05 (cinco) minutos. Retornando aos trabalhos, passou-se à
deliberação do afastamento do Vereador Welinton Poggere Góes da
Fonseca do cargo de Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná
pelo prazo de 90 (noventa) dias. O Presidente informou aos Senhores
Vereadores que a votação seria nominal e por ordem de chamada,
sendo ‘sim’ para os que concordarem e ‘não’ para os que discordarem.
Questão de Ordem, o Vereador Lourenil Gomes da Silva questionou se
a votação seria por ‘maioria absoluta’. Foi informado pelo Presidente
que seria por ‘maioria simples’. O Vereador Lourenil Gomes da Silva
pediu que fosse registrado nos Anais que o Regimento Interno e o
Decreto-lei 201 diz que é ‘maioria absoluta’. O Presidente disse que o
Decreto-lei 201 é para ‘Impeachment’, não é para afastamento. Em
votação: Aprovado o afastamento do Vereador Welinton Poggere Góes
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da Fonseca do cargo de Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com efeitos imediatos, por 09 (nove)
votos favoráveis, 06 (seis) votos contrários (...) e 02 (duas) ausências”
(fls. 3-4, e-doc. 8).

A leitura da decisão reclamada revela ter sido o reclamante afastadodo exercício do cargo de Presidente da Câmara Municipal deJi-Paraná/RO por suposta quebra do princípio da impessoalidade emoralidade que adviria da alegada conduta temerária e reiterada deobstrução às investigações do Poder Legislativo Municipal para apuraçãode condutas imputadas ao Prefeito Isaú Raimundo da Fonseca, seugenitor.
O afastamento do exercício de cargo diretivo de Câmara Municipalnão se insere na temática sobre “A definição dos crimes de responsabilidade e oestabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são da competência

legislativa privativa da União”, sendo flagrante a ausência de identidadematerial entre o ato reclamado e o teor da Súmula 46 deste SupremoTribunal.
O afastamento do exercício de cargo de direção não se confunde como afastamento das funções de vereador.
Ressalte-se que, ao justificar o pedido de afastamento preventivo doreclamante, o denunciante Fábio Gonçalves noticiou: “Não obstante estarhoje [2.4.2024] o denunciado Welinton Poggera Goes da Fonseca afastado por120 dias, da função de presidente e vereador por determinação da justiça, nosautos do processo n. 70000008-48.2023.822.0005, em eventual retorno, haveráprejuízo a colheita de provas” (fl. 10, e-doc. 4).
A existência de decisão judicial com determinação do afastamentoprovisório do reclamante das funções de vereador e de presidente daCâmara Municipal tem influência direta na presente reclamação, mas nãofoi sequer mencionada na sintética inicial desta reclamação.
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7. Não fosse isso suficiente para impedir o prosseguimento destareclamação, importa registrar que, ainda que o afastamento temporáriodo cargo de vereador tivesse decorrido da decisão apontada comoreclamada (e não de decisão judicial) e estivesse lastreada em norma doRegimento Interno da Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, ainda assimnão seria possível reconhecer o alegado descumprimento da SúmulaVinculante n. 46.
Ao examinar a Reclamação n. 24.849, na qual arguida contrariedadeà Súmula Vinculante n. 46 por decisão da Câmara de Vereadores de SantaColniza/MT, que havia aplicado dispositivo de seu Regimento Internopara afastar vereador, o Ministro Edson Fachin destacou a ausência deidentidade material entre a decisão e o paradigma de confronto:

“De outra banda, tem-se que o enunciado vinculante cujaviolação ora se invoca estabelece que:‘A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimentodas respectivas normas de processo e julgamento são da competêncialegislativa privativa da União’.Ou seja, a Súmula Vinculante nº 46 refere-se à inexistência decompetência nomotética de entes federativos distintos da União(Municípios, Estados ou o próprio Distrito Federal) para editar atosnormativos que definam os crimes de responsabilidade (sobqualquer rubrica que seja, como, por exemplo, ‘infraçãopolítico-administrativa’) ou mesmo para estabelecer as regras para oseu processo e julgamento.É preciso atentar, portanto, que, no que se refere à ambiênciamunicipal, que se está a falar especialmente nas hipóteses previstas noart. 4º do Decreto-lei nº 201/1967 sob a denominação de infraçãopolítico-administrativa, cujo processo, a ser realizado na Câmara dosVereadores, dá-se conforme o procedimento estabelecido no art. 5º.Tais crimes de responsabilidade/infrações político--administrativas, como é sabido, recaem sobre o Prefeito, oVice-Prefeito e, eventualmente, ao Presidente da Câmara dosDeputados no período em que estiver substituindo o prefeito na chefiado Poder Executivo, não se confundindo com as razões para a cassaçãode mandato de vereador (art. 7º).
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Somente de forma excepcional há atribuição de crime deresponsabilidade a membro do Poder Legislativo municipal. Isso ocorrediretamente da Constituição da República, atribuindo ao Presidente daCâmara Municipal a sua possível prática, nos termos do art. 29, § 3º.Ou seja, não é adequado falar que o fato de, eventualmente, oDecreto-lei nº 201/1967 prever ou não a hipótese de afastamentoliminar de vereador, guarda qualquer pertinência com o conteúdo daSúmula Vinculante nº 46. Isso pois discussão sobre o afastamento devereador não tem conexão com a definição dos crimes deresponsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas deprocesso e julgamento.Da leitura da inicial percebe-se que o argumento central doReclamante não se refere ao distanciamento, no bojo do processo decassação em face do específico ato reclamado, do rito previsto noDecreto-lei nº 201/1967 no julgamento do Prefeito Municipal porcrime de responsabilidade.Refere-se, sim, à eventual irregularidade da substituição dosvereadores que compuseram os quórum de deliberação e julgamento e,dessa forma, levariam, por arrastamento, à nulidade das decisõestomadas.Dessa forma, entre a nulidade que se invoca para a análise do atoreclamado inexiste qualquer relação de conteúdo ou pertinência com amatéria objeto da Súmula Vinculante nº 46.De outra banda, como é sabido não se presta nem pode se prestara Reclamação, demanda de fundamentação vinculada que é, como umatalho para direto acesso à jurisdição desta Corte, permitindo, persaltum, e sem superar o ônus de impugnação especificada, que aqui seobtenha um reexame amplo de todos os atos e fases de processo dejulgamento de crime de responsabilidade que tramitou perante o PoderLegislativo municipal, o que, frise-se, seria até mesmo vedado naambiência recursal.Ademais, não havendo aderência entre o objeto do ato reclamadoe o conteúdo do parâmetro de controle invocado, não há que se falarsequer em cabimento do instituto da reclamação na hipótese (Rcl21313 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe 20.06.2016e Rcl 23699 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe10.06.2016)” (DJe 12.8.2016).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AEB0-9177-E4D1-0926 e senha A3E7-2F91-043A-7BB3



RCL 68070 / PR

8

Em 29.6.2018, ao examinar a Medida Cautelar na Reclamaçãon. 30.400, ajuizada por vereador afastado temporariamente do exercíciode suas funções por ato da Câmara Municipal de Santa Rita/PB, oMinistro Edson Fachin rememorou que, “quando do julgamento do crime deresponsabilidade o Presidente da República, esta Corte entendeu ser possível ‘aaplicação subsidiária do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e doSenado ao processamento e julgamento do impeachment’ (ADPF 378, Rel. Min.Edson Fachi, Rel. para o Acórdão Min Roberto Barroso, DJe 07.03.2016). Assim,cabível, em tese, a aplicação subsidiária do regimento interno para disciplinaraspectos relativos ao processamento das ações de responsabilidade” (DJe3.8.2018).
Forçoso reconhecer a manifesta improcedência do alegadodescumprimento da Súmula Vinculante n. 46 deste Supremo Tribunal,pela qual enuncia-se ser competência privativa da União para definir oscrimes de responsabilidade e estabelecer as respectivas normas deprocesso e julgamento pelo órgão competente.
9. Pelo exposto, nego seguimento à presente reclamação (§ 1º doart. 21 e parágrafo único do art. 161 do Regimento Interno do SupremoTribunal Federal), prejudicado, por óbvio, o requerimento de liminar.
Ressalte-se que eventual recurso manifestamente inadmissívelcontra esta decisão demonstraria apenas inconformismo e resistênciaem pôr termo a processos que se arrastam em detrimento da eficienteprestação jurisdicional, o que sujeitaria a parte à aplicação da multaprocessual do § 4º do art. 1.021 do Código de Processo Civil.
A negativa de seguimento à presente reclamação impediu atriangulação da relação processual, pelo que incabível a intimaçãoeletrônica do beneficiário da decisão reclamada.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2024.
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Ministra CÁRMEN LÚCIARelatora

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AEB0-9177-E4D1-0926 e senha A3E7-2F91-043A-7BB3


	



